 LEI Nº 2851, DE 27 DE JUNHO DE 2008

Cria o “Programa Especial de Diagnóstico da Dislexia” na Rede Municipal de Ensino, para crianças na pré-escola.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º . Fica criado no Município de Timóteo, o “Programa Especial de Diagnóstico da Dislexia”, a ser realizado anualmente no primeiro semestre do ano letivo.

Art. 2º.  O programa será implantado nos estabelecimentos da rede municipal de ensino, através de avaliação executada por uma equipe multidisciplinar especializada, formada por psicólogos, fonoaudiólogos e psicopedagogos clínicos junto aos alunos da pré-escola, para diagnóstico da dislexia.

Art. 3º. Antes da realização de qualquer avaliação, os pais ou responsáveis pelos alunos deverão se manifestar, por escrito, da concordância ou não da participação do aluno no programa.

Art. 4º .  Caberá ao Executivo Municipal a formulação de diretrizes para viabilizar a plena execução do  “Programa Especial de Diagnóstico da Dislexia” na rede municipal de ensino.

Art. 5º . Após o recebimento e análise do relatório a equipe  multidisciplinar, prognosticando e diagnosticando dislexia da criança, reunir-se-á com os docentes e pais do aluno para a determinação de estratégia metodológica científica adequada com a finalidade de reeducação escolar.

Art. 6º .  Fica a cargo do Poder Executivo a regulamentação desta Lei.

Art. 7º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  27 de junho de 2008

Keisson Drumond

Presidente

Willian Salim

1º Secretário

